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CONTRATO  Nº 138/2013 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUMARU E A EMPRESA S. O. 

S. POÇOS LTDA ME, CONFORME PROCESSO 

LICITATORIO Nº 20/2013, CONVITE Nº 07/2013. 

  

 

Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUMARU, Entidade da Administração Pública Municipal, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.097.391/001-20, com sede à Rua João de Moura Borba, nº 224, Centro – 

Cumaru, CEP 55.655-000, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo o seu titular o senhor Prefeito Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior, brasileiro, 

casado, farmacêutico, residente na Rua Jose Gomes de Melo, s/nº, Centro, Cumaru-PE, portador da 

cédula de identidade nº 2.702,642 SSP/PE, e inscrita no CPF nº 394.032.114-15, e do outro lado, a 

empresa:  S. O. S. POÇOS LTDA ME, estabelecida na Av: Henrique de holanda, nº 1435 A, Loja 

04, Matriz , CEP 55.602-000  - Vitoria de Santos Antão- PE, CNPJ 11.401.046/0001-39, neste ato 

representado pelo Sr Glaucio Eduardo Lins, brasileiro, casado, empresário, portador  da cédula de 

identidade nº 3.242.635 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 536.616.214-91, de agora em diante 

denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, nos termos e cláusulas seguintes e 

normas contidas na Lei Federal nº8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações, tem entre si 

justo e acordado o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO 

 

Constitui objeto deste contrato A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 18 (DEZOITO) DESSALINIZADORES DO MUNICIPIO DE 

CUMARU. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRETAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
Os serviços serão prestados quinzenalmente ou se necessário semanalmente conforme solicitação da 

Secretaria Demandante.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

 

O valor global do presente contrato será de R$ 66.894,00 (sessenta e seis mil oitocentos e noventa e 

quatro reais), conforme disposto na proposta da Contratada, adjudicado pelo Contratante. 

 

Parágrafo Primeiro – Não será concedido reajuste no valor inicial do contrato;  

 

Parágrafo Segundo - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução. 



Rua João de Moura Borba, 224 – Centro – Cumaru – PE 
CEP: 55655-000 – Tel.: (81) 3644-1156 – Fax.: (81) 3644-1130 

CNPJ.: 11.097391/0001-20 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente em até 05 (cinco) dias úteis, do mês subsequente com 

o atesto do Secretário de Infraestrutura, e com a apresentação da Nota Fiscal /Fatura e Recibo. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso em que se verificar que o documento de cobrança apresentado 

encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será restituída para as correções 

cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo prazo para pagamento a partir de sua 

reapresentação. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, vedada sua 

negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à 

CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir: 

 

EM = N x VP x I, onde: 

 

EM = encargos moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela em atraso 

I = índice de atualização financeira, assim apurado: 

I = (TX/100)/365 

 

TX = Percentual da taxa anual do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do IBGE.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

 

Os recursos financeiros, que farão face ás despesas decorrentes deste contrato, ocorrerão por conta 

da seguinte dotação orçamentária: 

 
Órgão: 02     Unidade: 02.09   Programa de Trabalho: 2012202102.251 

Natureza das Despesas 33.90.39 

 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

 

O prazo do presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura deste 

instrumento, período equivalente o fornecimento. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento total ou parcial obrigações legais e contratuais estabelecidas, sujeitará as 

sanções previstas no artigo 87, incisos I, II, III e IV, da Lei 8.666/93, ou seja, advertência, multa de 

20% (vinte por cento) do valor contratual, suspensão temporária de participação em licitação, 

impedimento de contratar com a prefeitura de Cumaru, por prazo de ate 02 (dois) anos e declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração publica, garantida a defesa previa.  
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CLÁUSULA OITAVA – DA RECISÃO 

 

Constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, desde que 

cabíveis a pressente contratação, resguardadas as prerrogativas conferidas por esta lei, consoante o 

que estabelece o seu art. 58. 

 

Parágrafo Primeiro - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78, sem que 

haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda assegurados os direitos elencados nos incisos do parágrafo segundo, do art 79, 

no que couber.  

 

Parágrafo segundo – as formas de rescisão contratual são as estabelecidas no artigo 79 da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA NONA –  DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo da SECRETARIA DE 

INFRAESTRUTURA, mediante nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos 

termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I. Fiscalizar e atestar a prestação dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas neste Contrato; 

II. Comunicar eventuais falhas na prestação dos serviços, cabendo à CONTRATADA adotar as 

providências necessárias; 

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes 

relacionados com a prestação dos serviços. 

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 

especial aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a 

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

I - Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

 

II - Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob o aspecto a boa 

qualidade do serviços, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
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III - Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, 

podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as especificações e 

condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

IV -  Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

 

I - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;  

II. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital de 

Convite  nº 07/2013; 

 

III. Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais, previstos na legislação vigente, e 

de quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 

empregados; 

 

IV. Prestar os serviços de manutenção de dessalinizadores  de acordo com sua proposta, 

respeitando integralmente as especificações técnicas e demais condições do Edital e do Termo de 

Referência; 

 

V. Responsabilizar-se pelo prestação dos serviços de manutenção de dessalinizadores , objeto 

deste Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por 

dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier 

a, direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros; 

 

VI. Quando fizer necessária a troca de equipamentos observar todas as especificações técnicas 

garantia de uso e demais condições;  

 

VII. Quando fizer necessária a troca de equipamentos Apresentar uma relação descritiva dos 

mecanismos/dispositivos que compõem o equipamento; 

 

VIII. Quando fizer necessária a troca de equipamentos Apresentar relação dos postos de serviço 

de assistência técnica credenciada pelo(s) fabricante(s) do(s) produto(s), com sua identificação, 

endereço, CNPJ/CPF, responsável técnico e região de atuação, juntamente com a Documentação 

Técnica dos equipamentos fornecidos.  

 

IX. Quando fizer necessária a troca de equipamentos Encaminhar, juntamente com os 

equipamentos fornecidos, declaração de, no mínimo, uma empresa de assistência técnica 
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terceirizada por região de atuação, demonstrando seu comprometimento com a prestação desse 

serviço. 

 

X. Quando fizer necessária a troca de equipamentos Fornecer à instituição todas as informações 

técnicas em português, necessárias e suficientes para a operação correta e segura do equipamento 

(manual de operação); 

CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO 

 

O presente contrato rege – se pela lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, atualizadas pelas 

Leis nº 8.883, de 08 de junho de 1994, nº 8.949, de 27 de maio de 1998 e nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, por suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando – se – lhe, supletivamente 

os princípios de teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO 

 

Fazem parte do presente instrumento, como se transcritos estivessem, o edital do Convite nº 

07/2013 e a proposta da Contratada, adjudicada pelo Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇAO 

 

A Contratada fica obrigada a manter, durante a vigência deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  QUINTA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste contrato, acréscimos ou 

supressões dos serviços mencionados na cláusula primeira, até o limite máximo de 25% (vinte por 

cinco) do valor inicial do contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA  SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Aplicar-se-á a Lei 8.666/93, com suas posteriores modificações, nos casos omissos do presente 

Contrato. 
 

Parágrafo Primeiro - As partes elegem o foro da cidade de Cumaru, para dirimir quaisquer questões 

que possam surgir na execução deste contrato, com a renuncia expressa a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Parágrafo Segundo - E por estarem juntos e contratados firmam o presente instrumento em 03 

(três) vias impressas, de igual teor, para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas que 

assistiram a tudo e também assinam. 
 

Cumaru, 29 de maio de  2013. 
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____________________________________ 

Contratante 

Prefeitura Municipal de Cumaru 

Eduardo Gonçalves Tabosa Júnior 

Prefeito 

 

___________________________________ 

Contratada 

S. O. S. POÇOS LTDA ME 

 

Testemunhas: 

 

1º ____________________________ 

CPF nº 

 

2º ___________________________ 

CPF nº 

 

____________________________ 
Visto do Assessor jurídico 

 

 


